
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prejeitt1 

LEI Nº 135/1.999 

MOl>IFICA O PI.ANO PLURlANlJAL, A LEI DAS 
DIRE'l'RTZES URÇA!\fENT ÁRIAS 11: ABERTURA J>J<: 
CRÉDIT<> ESPECIAL, PARA CONSTRUÇÃO DE llM 
VIVElllO MlJNICIPAJ,; AQlJISIÇÃO DF, TMPLEMEN
TOS PARA 'l'llATOR AGRÍ(:OLA; CONSTRUÇÃO DE 
BUEIROS E CAIXAS SEf'.AS, PARA CONSERVAÇÃO 
DE ES'l'RADAS; CONS'l'RllÇÃO DE I<OSSAS SÉP-
1'1CAS; CONS'l'llllÇÃO DR INFRA-ESTRUTUllA, 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMl<:NTOS DE UNll>ADE 
Dll>ÁTICA; CONSTRUÇÃO DE J>EPÓSITO DE J,JXO 
T(>XICO E REFORMA DE BUEIROS E P<lNTES E 
MELHORAMENTO DE J~STRADAS, E llÁ OlJTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito M1111icip11/ de Ág11a f.J(Jce do Norte, f;stad11 
do P.sfJÍrito S'a11to, 

FAZ SAl3J-.:R QlJE A CÂMARA MUNICJPAT~ 
DEClIBTOlJ E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

~ Art. 1° . Fica o Po(icr Executivo Mu11icipal, a11torizado a 
co11slrLtir 11111 viveiro 1n11nicipal; al\t1isição de i111ple1ne11tos para trator agrícola; 
co11s!r11ção de b11ciros e caixas secas, para conscr\'ação de estradas; co11s!rt1ção ele 
tüssas sépticas; t:l111str11ção de i11fra-estrt1tt1ra, instalações e eq11ipamcntus de 
11r1ida<le didática; cu11str11ção de dc1Jósil(l de lixo tóxicl1 e ref"ortna de bueiros e 
po11tes e inell1ora111ento de estradas, neste Mu11icípio. 

Art. 2". r·it:a inc!11ído 110 Pla11u JJ]11rian11al de q11c trata a [,ei 
Mt111icipal 11º 059/97, t!e 16 de dcze111bro ele 1.997, para ll exercício de 1.999, a 
co11stn1ção de 11m viveiro 111unicipal, para prtidttção de 1n11das de café, ti'11tít'eras, 
essé11cias 11ativas e exóticas, neste M11nicípio. 

A1t. 3°. Fica incluído na [,ei de Diretrizes Orça1nentárias de qt1c 
trala a Lei 11" 076/98, de 02 de jl1ll10 de 1.998, 1nais llln ite1n no anCX\) da Secretaria 
lvll111icipal de Descnvol\1i1nento El:ot1õ1nico; 
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25 - ''Constr11çãu de uni viveiro 111unicipal.'' 

Ar!. 4° . Pica o Poder Excc11tivo Municipal, atitorizado a abrir 
110 corrc11te exercÍçÍ\) !inanceirl1, tlm crédito especial no \'alor de até R$ 14.99(),85 
(qt1ator7.ç 111il, 11ovecentos e 11i)Vet1ta 1nil e oite11ta e ci11co ce11tavos), para 
coristrução de t11n viveiro 111t1nicipal, para prodt1ção de 111ullas de café, fr11lí/ioras, 
essências 11ativas e exóticas, neste Mu11icípio, q11e terá a segui11te apJiçação: 

O 11 00 - Secretaria Municipal de Dcsenvt1lvirne11to Eco11ô1nico 
O 1111 - Secretaria M1111icipal de Desenvolvi1nento Econô111ico 
04 - Agricu!t11ra 
14- Prod11ção Vegetal 
080 - Se111entcs e M11das 
1.054 - C.011strução de ''ivcir(l 111unici1)a[ 
4100- Tnvestimcntos 
4110- Obras e l11stalações ................................................................... R$ 14.990,85 

Art. 5° . Fica i11cll1ido no Plano Pluria1111al {lc ql1e trata a Lei 
Municipal 11º 059/97, de 16 de deze1nbrl1 tle 1.997, para tl exercício de 1.999, a 
aqt1isição de i1np!eme11tos para trator agrícola. 

Ait. 6º. b"ica incl11ido 11a Lei de Diretrizes Orça111cnlárias de q11e 
trata a Lei 11º 076/98, de 02 de jull10 de 1.998, 111ais ttm itern no ancxti da Secretaria 
Mu11ici1Jal de Desenvl1lvi111ento Eco11fnnico: 

26 - ''Aq11isição de i111ple1ne11tos para trator agrícola''. 

Art. 7° . Fica o Poder Excculívo M1111icipal, attlorizado a abrir 
no corre11tc exercício fina11ceiro, um crédito especial no valor de até R$ 11.700,00 
(l111,e 111il e setecentos reais), para aq11isiçàl1 de implementos jlara trator agrícola, 
q11e terá a seg11intc aplicação: 

O 1100 - Secrctari<t M1111icipal de \)esenvolvi1ne11lu Econô111ico 
O 1111 - Secretaria Municipal de Dcsenvolvi1ne11to Econô1nico 
04 - Agric11ltura 
14- Prod11ção Vegeta! 
078 - Mecanização agrícola 
1.055 - Aq11isiçã(1 de i1nplcme11tos para trator agrícola 
4100 - lnvesti111cnlos 
4120 - Eq11ipamcnlos e Material Per1nane11tc ...................................... R$ 11. 700,00 
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Art. 8º . Fica i11cll1ído D\) Plano Pluriai1t1al de que trata a l,ei 
Ml1ni(.:i\)a] 11º 059/97, de 16 de (fc:1.c111hro de 1.997, 11ara o exercício <le 1.999, co11s
lrL1ção de b<1eirt1s e caixas secas, para <.:l111servaçâo de estradas, deste Município. 

Art. 9°. Fica in<.:luído na Lei de Diretrizes Orça1nr:nláriE1s de qL1e 
trata a T"ei 11" 076/98, de 02 (IC jl1lho de 1.998, 111ais i11n itc111 no anexo da Secretaria 
M1111icipal de Desc11v(1lvi1ne11to Econô1nico: 

27 - ''Construção lle bueiros e caixas secas, pa1·a 
co11scrv11ção de estradas.'' 

_,.-, Art. 10. t'ica o Poder Exec11tivo Mu11icipal, a11torizado a abrir 
110 ctirrente exercício financeirri, utn crédito <;:Sj)ecial 110 valor <le até R$ 45.150,00 
(q11arcnla e ci11co 111il e cento e cinque11ta reais), 11ara construção de b11eiros e 
caixas secas, para co11servação de estradas, deste Município, q11e terá a seg11inte 
aplicação: 

O 11 00 - Secretaria M11nicipal de Desen\'olvi111ento Econô111ico 
() l l ! 1 - Secretaria M11nieipal <le Desenvolvi111e11to Eco11ô1nict) 
04 - Agric11lt11ra 
l 4 - Pr()dt1ção Vegetal 
021 - Ad111i11istração Geral 
1.056 - Co11st111ção de btH.'iros e caixas S\.,'Cas para conservação de estr11{las. 
4100 - Tnvesti111cntos 
4110- Obras e lr1stalaçõcs ................................................................... R$ 45.150,00 

Art. 11 . l'ica incl11ído no Pla110 Pl11ria11i1al de que trata a Lei 
Mu11icipa! 11º 059/97, de 16 de de;:e111bro de 1.997, 1Jara o exercícil1 lie 1.999, a 
construçt"itl de fbssas sé111icas. 

Art. 12 l'ica incl11ído na Lei de Diretrizes Orça1nentárias de 
que trata a Lei nº 076/98, de 02 de jull10 t!e 1.998, 111ais u1n item no anexo da 
Secretaria Mi1nicipal de Dese11volvimento Eco11ô111ico: 

28 - ''Construção de fossas sépticas.'' 

Art. 13 . Pica 1) Poder Execl1liv1J Municipal, autorizadl1 a abrir 
110 corre11te exercício financeiro, 111n crédito especial no valor de até R$ 24.750,00 
(vi11tc e qt1atro 111il e setecentos e cinq11enta reais), para eo11strução de tossas 
sépticas, ljUe terá a scgl1inte aplicaçã\i: 
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O 1100 - Secretaria Mt111içipr1l de Desenvolvi111c11l() Econômico 
01111 - Secretaria Mt111icipal de Desenvolvi1ne11to Ec(1nô111ico 
04 - Agricultttra 
()1 - Ad111i11istraçã(1 
021 - Administração Geral 
1.057 - c·:o11strução de fossas sépticas 
4100- Jnvestime11tos 
411 O - Obras e Tnstalações .................................................................. R$ 24. 750,00 

Ar!. 14. Fica i11clt1id(1 nu Plan11 i>Jt1rian11a\ de que trata a Lei 
Mt1nicipal r1º 059/97, <le !6 de deze111bro de 1.997, pllra ()exercício de 1.999, a 
C\)nstrt1ção de infra-es!rt1tt1ra, i11stalações e cqt1ipll111e11tos da tinidade didática. 

A1t. 15 . Fica incl11ído na Lei de Diretrizes Orçrunentárias de 
qttc trata a Lei nº 076/98, de 02 de j11lho de 1.998, mais t1111 item no anexo da 
Secretaria Mt1nicipal de Desc11vulvime11to Econô1nico: 

29 ''Construção li~ infra-cstr11tura, instalações e 
eq11i1J:1111e11tos da unida<le didátic:t.'' 

Arl. 16 . Fica o Poder Excc11tiv(1 ML111icipal, a11torizac\o a abrir 
i10 corre11te exercício (ina11ceiro, ll!n crédito especial nu val()f tle até R$ 55.783,54 
(ci11c1ue11ta e ci11ct1 1nil, ~etece11tos e oite11ta e trés re11is e cinquenta e qL1atro 
cc11t<1Yt1s), para constrt1ção de iníra-estn1tura, instalações e equipmncntos da 
tH1ida<le tlic\ática, qt1e terá a segui11tc apli<.:ação: 

O 1100 - Secretaria Municipal (le Dcscnvolvi1nento F,conô111ico 
01111 - Scçrclaria Mt1nicipal de Desenvolvimento Eco11ômico 
04 - Agric11!t11ra 
07 - Ad111inistração 
021 - Ad1ninistração Geral 
1.058 - Constr11ção de infra-estrutura, instalações e eqt1ipan1entos da 11nidadc 

didática. 
4100 - In\'esti111e11tos 
4110- Obras e Tnstalações .................................................................. R$ 29.580,78 
4120 - Eqt1ipamcntos e Materiais T>en11ane11tes ................................... 1z;j; 26.202, 76 

Art. l7 I'ica i11cli.1ído 110 Pla110 Pl11rianua1 de q11c trata a l.ci 
Mu11i<.:ipal 11º 059/97, de 16 de dczc111bro <le 1.997, para o exercício de 1.999, para 
const1ução de 11m (lCJJÚsito de lixo tóxico. 
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Art. 18 . Fica i11cluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
ql1c trllll1 a Lei nº 076/98, de 02 de julho de 1.998, mais llm item no a11cxo da 
Secretaria M11nicipal de Desc11vt1!vimento Eco11ômic(J: 

30- ''Construção de 11111dcpúsit1J1\e lixo tóxico.'' 

Arl. 19 . Fica o Poder Exccttlivo M11nicipal, a11torízatlu a abrir 
no corre11tc exercício fina11ceiro, tnn crédito especial no valor de até R$ 3.397,50 
(três mil, trezentos e noventa e sete reais e ci11qucnla ce11tavos), para constn1ção de 
llln dejlÓsito ele lixo tóxico, qtte terá a seg11i11tc aplicação; 

r'-. O 1100 - Secretaria Municipal de Descnvolvi1ne1110 Econõ1nico 
() 1111 - Secretaria Mln1icipal de Desc11volvime11to Econô1nico 
04 - Agricult11ra 
14- Produção Vegetal 
075 - Delesa Sanitária Vegetal 
1.059 - c:onstruçiío de llll1 depósito de lixo tóxico 
4100- JJ1vesti1nentos 
4! 10 - übrtls e Tnsta\ações .................................................................... 1{$ 3.397,00 

Art. 20 . Fica incluído no Plan\J Plurianual de que trata a J .ei 
Ml1nicipai nº ()59/97, de 16 de dezc111[Jr(J de 1.997, para o exercício de !.999, tl 
rcíürn1a t\e bl1eiros, po11tcs e 111elll\Jra1nento de estradas. 

Art. 21 . Fica incluído na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
,, que trata a Lei nº 076/98, de 02 de jull10 de 1.998, 111ais t11n itein no a11exo da 

Secretaria Mln1icipal de Desen\•olvi111cn\<) Econômico: 

31 - ''Reforma de l111ciros, pontes e melhoramento ele 
est1·adas. '' 

Art. 22 . Fica o Poder Executivo Municipal, a11torizado a abrir 
11\) corrente exercíci() fina11ceiro, 11n1 crédito cs1Jccial no valor de até R$ 16.000,00 
{dezesseis 1nil reais), para reforma de bueiros, po11tes e mell1ora111e11to de estradas, 
c1ue terá a seg11intc aplicação: 

O 1100 - Secretaria Municipal \lc l"lcse11volvi1ne11to Eco11ô1nico 
O 1111 - Secretaria Mlu1icipal de Dese11volvime11to Econô1nico 
04 - AgricL1ltura 
14 - Produi,:ã<J Vegetal 
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021 - Adt11inistração Geral 
l .Oú(J - f{ef"or1na de bueiros e po11tes e inclhoramento de estt"Jdas 
4100 - lt1\'csti111entos 
41 ll)- Obras e J11stalações ................................................................... R$ 16.000,00 
1"otal ..................................................................................................... R$171.771,89 

Art. 23 . Os recursos 11ccessários 11ara atendimc11lo da c\espesa 
a11torizalla 11<1 a1tigo a11terior, advirão do ca11ccla111cnl<) de igi.1al q11a11tia das 
seg11intes dotações orça111entárias: 

00900 - Secretaria Municipal de Ohras e Serviços Urbanos 
00990 - Secretaria M11nicipal de Obras e Serviços lJrba11os 
10 -1-laliitação e Urbanismo 
58 - Urhanis1110 
575 - Vias 11rbanas 
1.023 - l'a\•i111entação de ruas na Sede e lJistritos 
4100- /11vesli1ne11tos 
41 !O - Obras e Instalaçõcs ................................................................... R$ 100.000,00 

O 1100 - Secrctt1ria Municipal de Desenvolviinento Econô1nico 
O 1 l 11 - Secretaria Mt111icipal de Dcsc11volvimento Econômic<i 
04 - Agrict1ltt1ra 
l 8 - Pro111oção e extensão 111ra! 
111 - Extc11são rural 
1.038 - Extc11são de rede eletrificação rtiral 
4100- J11vesti1nentos 
411 O - Obras e Instalaçõe~ ................................................................... J{$ 71. 771,89 
To tal ....................................... , ............................................................. /{$ 1 71 . 771,89 

Ai:l. 24 . Esta Lei c11lra ein vigor na <lata de sua publicação, 
rc\•oga<las as disposições em co11t.J:ário. 

Gabinete do Prefeito Mt1nicipal de Água JJoce do Noite, Estado 
do Espírito Santo, aos 25 de Ot1tt1bro de 1 Y99. 

Prej"eito Municipal 
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